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[bookmark: _GoBack]LEI COMPLEMENTAR Nº 244 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.

ALTERA A LEI Nº 1.040, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1964, QUE “DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE POSTURAS MUNICIPAL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O inciso VII do artigo 47 da Lei nº 1.040, de 06 de novembro de 1964, que “dispõe sobre o Código de Posturas Municipal”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 47 (...)

(...)

VII - depositar material de construção, lixo, entulhos ou resíduos de qualquer natureza nas áreas e logradouros públicos e privados;

(...)”

Art. 2º Fica modificado o parágrafo único do artigo 47 da Lei nº 1.040, de 06 de novembro de 1964, que passa a vigorar como §1º, sendo acrescidos os §§2º ao 5º, com as seguintes redações:

“Art. 47 (...)

(...)

§ 1º A penalidade às infrações deste artigo será a aplicação de multa, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades, no valor de R$350,00 (trezentos e cinquenta reais) a R$5.000,00 (cinco mil reais), variável segundo a gravidade da infração, a critério da autoridade competente, sendo elevadas ao dobro, no caso de reincidência.

§ 2º Considerando-se a infração relativa ao inciso VII deste artigo, sem prejuízo da aplicação da penalidade de multa prevista no parágrafo anterior, serão aplicadas ainda as seguintes medidas e sanções de caráter cumulativo:

I – apreensão e recolhimento do veículo automotor ou de tração ou propulsão humana e o de tração animal;

[bookmark: artigo_4]II – caso o infrator não providencie a retirada do material depositado, o Município, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo, fica autorizado a fazê-la, comunicando à Superintendência de Rendas Imobiliárias para que proceda a cobrança do preço público devido pelo serviço prestado, de acordo com os valores estabelecidos em Decreto.

[bookmark: artigo_5]§ 3º As infrações previstas neste artigo serão apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o direito à ampla defesa e o contraditório da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo.

§ 4º Serão aceitos todos os meios de prova no direito admitidos para fins de comprovação das infrações de que trata este artigo.

§ 5º Em caso de inadimplemento no pagamento das multas previstas neste artigo, o crédito será inscrito em dívida ativa.”

Art. 3º Ficam revogadas as disposições das seguintes leis:

I – Lei nº 1.607, de 1º de março de 1972;

II – Lei nº 3.599, de 26 de dezembro de 1985.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de dezembro de 2020.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal


GERALDO DONIZETE DE CARVALHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo


HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei Complementar n° 14/2020 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
1
Lei Complementar n° 244/2020
image1.png




